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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

LUZIÂNIA-GO

TÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DO OBJETIVO, DA ADMISSÃO, SEDE E FORO
CAPITULO

Art. 1º- A ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL ESPORTIVA DOS FUNCIONÁRIOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIANIA - AMEF-PML, sociedade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, instituida e fundada em

Assembléia Geral realizada no dia 14 de julho de 1995, com sede e foro na Rodovia
Brasluz, KM 03, Fazenda Contendas, nesta cidade de Luziânia, Estado de Goiás.
constituída como agremiação desportiva, social, cultural e recreativa dos servidores
públicos municipais, bem como das pessoas fisicas prestadoras de servicos contratados
pelo Poder Público Municipal (Executivo, Legislativo e Autarquias).

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO

Art. 2° - A AMEF-PML tem por finalidade promover confraternizações e lazer
entre os servidores e seus familiares, buscando estabelecer a união entre o quadro
associativo; realizar ou patrocinar reuniões que contribuam para o desenvolvimento das
atividades culturais e artísticas, inclusive com a participação da comunidade; desenvolver
a educação física em todas as modalidades e estimular a prática de esportes amadores
entre os associados e fazer convênios com programas sociais na esfera Federal.
Estadual, Municipal.

Parágrafo Único: A Diretoria Executiva fica autorizada a firmar convênios
com empresas privadas e órgãos governamentais para que os funcionários destas utilizem
as dependências do clube como usuários, não criando entre ambas o vinculo de
associados.

CAPÍTULO III
DA ADMISSÃO

Art. 3º - A Associação manterá as seguintes categorias de Associados:
Efetivo: Funcionário público municipal de carreira.
Comissionado: Funcionário público municipal em cargo comissionado ou
com mandato eletivo.

Ex-Dependente: Filho (a) de associado (a) que completou a idade limite
estipulada neste estatuto (21 anos) e não pode continuar como dependente, mas poderá
contribuir de acordo com a referência de seu antigo titular e, também, de acordo com a
progressão na referência do plano de carreira dos demais servidores municipais, tendo o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para optar por continuar como associado ou não.

Temporário: Prestadores de serviço público, enquanto durar a contratação
pelos Poderes Públicos Municipais.

1- No caso de associação do prefeito, vereadores ou funcionários

contratados em cargo de confiança, estes poderão optar pelo desconto de 1% (um por
cento) sobre seus vencimentos ou sobre a última referência de vencimento do quadro de
carreira do servidor municipal.

Art. 4° - O funcionário efetivo ou comissionado que for demitido, mas que
contribuiu com as mensalidades durante 06 (seis) meses, terão assegurados os seus
direitos associativos, devendo continuar o pagamento das mensalidades com valor
estipulado em referência ao vencimento-base fixo do quadro de carreira do servidor
municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados afastados do serviço ou que se
encontrarem de licença por interesse particular ou, ainda, encontrando-se na hipótese do
art. 4º deste estatuto, deverão fazer o recolhimento de sua contribuição até o quinto dia útil
de cada mês, em conta específica e vinculada à AMEF-PML.

Art. 5° - Para a admissão na AMEF-PML, o interessado deverá preencher
uma ficha de filiação formulada pela Diretoria Executiva da Associação, autorizando o
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ÞARTORIO DE REGIOTRD DE PEоoа h.

TITULOS E DOCUMENTOS E PROTESTO

Bel. Ruy Barbosa Meireles Rogistredor a Tabelä..
Darci de Freitas AbreuEnt
Elândia Vieira Gonçalves
Luziânia - Estado de Gihs


































